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LEI No 1.754/2025

DENoMINA A UNIDADE sÁsrcA DE

saúDE Do BAtRRo, No Munlcíno
DE RtBrtnÃo /pE, com Nol\ÀE DE

TERTULIANO HONOR DE

CERQUEIRA JoRDÃo.

A PREFETTA Do rnuNrcípro DE ntgrtnÃo, EsTADo DE pERNAMBUCO, no
uso de suqs otribuiçÕes conferidos pelo Lei Orgônico ort. 70, lV, Foz sober
que o cômoro de Vereodores de Ribeirôo, oprovou e eu sonciono o
seguinte Lei:

AÍ1. lo - Fico denominodo "Unidode Bósico de Soúde Tertuliono Honor de
Cerqueiro Jordôo" o UBS locolizodo no boino Vilo Rico, no município de
Ribeirôo, Estodo de Pernombuco.

Art. 20 - A novo denominoçôo deveró constor em todos os plocos,
documentos oficiois, registros e moteriois de divulgoçÕo do referido Unidode
de Soúde.

ArL 30 - Esto homenogem é um reconhecimento público oos relevontes
serviços prestodos por Tertuliono Honor de Cerqueiro JordÕo, cidodÕo que,
oo longo de suo vido, contribuiu de formo significotivo poro o
desenvolvimento e bem-estor do populoçôo de RibeirÕo-PE, deixondo um
legodo de dedicoçôo, trobolho e compromisso com q coletividode.

Arl. 40 - As despesqs deconentes do execuçÕo desto Lei correrôo por conto
dos dotoçÕes orçomentórios próprios, suplementodos se necessório.

Arl.50 - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçôo

RibeirÕo, 30 de outubro de 2OZS.

ANA CAROTINA COETHO JORDÃO
Prefeito
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